CAMARA DOS DEPUTADOS
DECISAO DA PRESIDENCIA

Tendo em vista a edicdo da Resolugdo da Cémara dos
Deputados n. 1/2023, que “altera os arts. 17, 26, 32 e 34 do
Regimento Interno da Camara dos Deputados, aprovado pela
Resolugédo n. 17, de 21 de setembro de 1989, para
compatibilizar as disposi¢des do art. 17 com as do art. 105, bem
como criar e renomear as Comissdes Permanentes que
especifica; altera o Anexo lll da Resolugédo n. 1, de 7 de
fevereiro de 2007, e o Anexo | do Ato da Mesa n. 126, de 19 de
dezembro de 2013; e da outras providéncias”, criando a
Comissédo de Comunicacdo e a Comissdo de Ciéncia,
Tecnologia e Inovagéo, revejo o despacho de distribuicao
aposto aos Atos de Concessao e Renovacao de Concesséo de
Emissora de Radio e Televisdo - TVR's, para o fim de
determinar sua redistribuicdo a Comissdo de Comunicacéo, em
substituicdo a Comissao de Ciéncia, Tecnologia, Comunicagéo
e Informética, extinta pela mesma Resolucéo.:

Publique-se.

Em 11/57 §//Zoz5.

ARTHUR LIRA
Presidente
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